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CONTRATO

Contrato no 01212024 -AMA
P rocesso no P 256406 I 2023

coNTRATo euE ENTRE st cELEBRAM n eoÊruclR
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E A EMPRESA
ALVES & CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS
LTDA, ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

o tr¡ut¡lclplo DE soBRAL, por intermédio da RcÊncn MUNIGIPAL Do MEIO
AMBIENTE, situada na Avenida Dr. José Euclides Ferreira Gomes, no 435, Bairro Coração
de Jesus, inscrito no CNPJ sob o no 06.789.054/0001-64, doravante denominado
CoNTRATANTE, neste ato representado pela sra. tJRsuLA PRISGYLA SANTANA
NÓBREGA, brasileira, portadora da Carteira de ldentidade no 2004099072797, e do CPF
no 048,036.333-12, residente e domiciliada em Sobral - CE, na Rua Joaquim Trindade, n"

102, e a empresa ALVES & CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, com sede
na Rua Floriano Peixoto, n" 208 - Centro, Sobral - CE, Cep: 62010-0'10, Fone: (88)9

9619.4884, inscrita no CNPJ sob o no 32.089.90410001-21, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr.(a) ANA PAULA RODRIGUES ALVES,
(brasileiro), portador da Carteira de ldentidade no2002028020216, e do CPF
no018.857.973-70, residente e domiciliado em Sobral- CE, têm entre sijusta e acordada a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIM EIRA . DA FUNDAMENTAçÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregäo Eletrônico n"

23007-AMA, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal no 8,666/1993,
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu
objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão
Eletrônico no 23007-AMA, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais

constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcriçäo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de veículos:
caminhão toco, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, caminhão Sky, tipo passeio e
utilitário para atender as demandas da Agência Municipal do Meio Ambiente, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital
e na proposta da CONTRATADA.
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Unid Qntd

Valor Unitário
do ltem R$

Valor total do
Item R$Item Especificação

Hora 480 R$ 2r 9,66 R$ 105.436,802 LOCAçÃO DE RETROESCAVADEIRA, COM CABINE,
CAçAMBA DE NO MÍNIMO 1M3 ACOPLADA NA
DIANTEIRA E CONCHA DE NO MfNI[/O 0,3M3

ACOPLADA NA TRASEIRA. ESPEC_IF|CAÇÃO
COMPLEMENTAR: SERVIÇO DE LOCAçAO DE 01

(uMA) RETROESCAVADEIRA COM CABINE, COM
OPERADOR, COMBUSTÍVEL, MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA DA
CoNTRATADA. FABRICAçÃO E MODELO A PARTIR
DO ANO 201012010.

Total item

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.l.Aentrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na

Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREçOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 105.436,80 (cento e cinco mil,
quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta centavos).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLAUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do(a) AGÊNC¡A MUNICIPAL DO MElo AMBIENTE, e será efetuado até 30
(trinta) dias contados da data da apresentaçäo da nota fiscal/fatura devidamente atestada
pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada,
preferencialmente no Banco ltaú.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correçöes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e

Municipal.

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do
permissivo da Lei no 13.726, de I de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido
emitida pela ¡nternet, só será ace¡ta após a conf¡rmaçäo de sua autenticidade.

cLÁusuLA sÉïMA- DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contrataçäo seräo provenientes dos recursos:

24 .02. 1 8.54 1 .0 47 8.2.508. 3. 3. 9 0. 3 9. 0 0. 1 . 89 9. 0 0 0 0. 0 2,
ANA PAULA
RODRIGUES

Asslnado de foha
dlgltal por ANA PAULA

RODRI6UES

ALVES:01 88579 ALVEsro18Es7e7370
D¡ dor: 2024.03.08

7370 o7:4sise {3'oo,



Ë
rüF sotStîAL
24.03.18,541 .0039.1
24.03.18.541 .0039.1

21 2.3.3.90.39.00. 1 .899.0000.02
21 2.3.3.90,39.00.1 .708.0000.00

pnl,Ít)1;t1: tlr\ 0lìU

e

cLÁusuLA oTTAVA- DO PRAZO DE UGÊNCn E DE EXECUçÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua
publicaçã0,

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federal no 8,666/1993.
8.2. O prazo de execução do objeto contratual e de 12 (doze) meses, contado a partir do

recebimento da Ordem de Serviço.

CLAUSULA NONA- DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestaçäo de garantia para esta contratação.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ExEcuçÃo E Do RECEBIMENTo

10.1. Quanto à execução:

10.1.1. O objeto contratual deverá serexecutado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:

10.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de
acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 24 (vinte e quatro) horas úteis,

contados a partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s), no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 08:00h às

12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira.

10.1.1.2. A prestaçäo dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados,

10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados ale 12 (doze) horas úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

'10.'1.1.4. O serviço deverá ser prestado a critério da Agência Municipal do Meio Ambiente,
podendo os veículos serem designados a fazer deslocamentos para outros distritos ou

localidades do município, ocorrência esta que poderá acontecer em dias úteis, ou

domingos ou feriados. Na ocorrência dos deslocamentos que ocorrerem em domingos ou
feriados, ou fora do horário de expediente, a CONTRATADA deverá ser comunicada com
antecedência mínima de 24 horas.

10.1,1.5. Fora dos dias úteis ou do horário normal defuncionamento do órgäo ao qual os
veículos estão vinculados, a sua utilização deverá ser autorizada, por escrito, pelo gestor
do CONTRATO.

10.1.1.6. A prestação dos seruiços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto com as especificaçöes, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

ANA PAULA
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10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a

verificaçäo da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçöes
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificaçöes exigidas ou apresente defeitos,
näo será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no

termo do contrato.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DAS oBRlcAçÖEs DA GoNTRATADA

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os percentuais de acréscimos ou

supressões limitados ao estabelecido no $1o, do art.65, da Lei Federal no 8,666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execuçäo do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou reduçäo de sua responsabilidade o fato de a

contratante proceder à fiscalizaçäo ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e

legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)horas.

11.7, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçöes resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados
da sua notificaçäo, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do serviço,
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o
prazo mínimo exigido pela Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
CONTRATANTE.

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título ll,

capítulo V, da CLT, e na Portaria no 3.460177, do Ministério do Trabalho, relativos a

segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.11. Registrar e licenciar no Estado Ceará os veículos automotores, objeto do
contrato que atuarem neste Estado, conforme preceitua o art. 1o da na Lei 17.080,
de 23 de outubro de 2019.

11.12. Arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva (mecânica,

Asslnado de folma
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funilaria, pintura, elétrica), inclusive de mäo-de-obra (motorista e operador),
material, revisão, reposição de peças gastas com o uso e desgaste normal ou
decorrentes de acidentes, realizar troca de pneus, troca de óleo, serviços de

borracharia.

11.12.1. Obriga-se a CONTRATADA a trocar os pneus dos veículos de acordo com

as exigências dos arts. 30 e 4o da Resolução do CONTRAN no 91312022, sendo
proibida a colocação de pneus recondicionados.

11.13. Dotar nos veículos e máquinas todos os equipamentos exigidos pelo Código
Nacional de Trânsito (extintores, cintos, triângulos, etc.), bem como aqueles
necessários à reposição de peças e pneus (chaves, macaco e outros) e manual do
proprietário.

11.14. Disponibilizar os serviços a partir da data da assinatura do Contrato,
devendo até esta data, apresentar cópia autenticada dos documentos dos
veículos/máquinas, isentando a Agência Municipal do Meio Ambiente do Município
de Sobral de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de
qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, em caso de troca de qualquer
veículo/máquina, motorista ou operador, aÍualizar os documentos junto à

Coordenadoria da Agência Municipal do Meio Ambiente.

'11.15. Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos e máquinas de
sua propriedade, inclusive as de acidentes, multas (quando ocasionadas por sua
culpa ou dolo), pedágios, impostos, estacionamento, taxas, licenciamentos, seguro
obrigatório e outras que incidam direta ou indiretamente, sobre os serviços ora
contratados.

11.16. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os
seus empregados em serviço, cumprindo todas as obrigaçöes que as leis
trabalhistas e providenciarias lhes assegurem e demais exigências legais para o
exercício das atividades.

11.17. Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus
motoristas ou de seus operadores, de forma a zelar para que sejam cumpridas as
normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes, bem como as normas
internas e orientações da Agência Municipal do Meio Ambiente.

11.18. Relatar à Coordenadoria da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA
toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos serviços.

11.19. Substituir, imediatamente, o veículo ou a máquina de sua propriedade que
vier a se acidentar ou que apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condiçöes
de recolhimento para manutenções preventivas.

11.20. Os veículos e as máquinas destinados ao presente objeto contratual
deverão atender todas as normas de segurança estabelecidas pelo Conselho
Nacional de Trânsito (CONTRAN), Código Brasileiro de Trânsito, Leis Municipais,
devem estar regularmente em dia com todos os tributos e impostos obrigatórios
incidentes sobre veículos automotores, sendo quaisquer irregularidades desta
esfera, justificativa de rescisão contratual.
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11.21. No momento da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar
o Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo dos veículos locados, sendo
original, com tipo, espécie, modelo/fabricação a parlir do ano 2010 e demais
requisitos que atendam às exigências presentes no Termo de Referência, em
nome da empresa responsável.

11,22, Caso os veículos ou as máquinas contratadas apresentem defeitos e não
sejam corrigidos imediatamente, ou constatarem-se avarias mecânicas frequentes,
impossibilitando a execução dos trabalhos programados em tempo hábil, a

CONTRATADA deverá substituir em até 24 (vinte e quatro) horas por outro em
perfeito estado, com as mesmas características técnicas do anterior.

11.23. A programação determinada pela AMA para a execução dos seruiços
deverá ser rigorosamente cumprida, cabendo à CONTRATADA, em caso de
ausência de motoristas ou de operadores, providenciar a imediata substituição dos
mesmos, a fim de manter o perfeito andamento dos serviços. A CONTRATADA
deverá comunicar esta substituição à secretaria.

11.24. Os veículos e as máquinas 'ficaráo à disposição da parte CONTRATANTE
sem limite de horários, deduzindo-se, para fins de pagamento e a cada 08 (oito)
horas de serviços prestados.

11.25. Entregar os veículos e as máquinas todos revisados e com aspecto de
limpeza e higiene, nas partes internas e externas.

11.26. Estabelecer a programaçäo de manutenção preventiva dos
veículos/máquinas.

11.27. A CONTRATADA deverá manter no veículo e na máquina um formulário
específico com anotações das datas em que recebeu manutenções preventivas,
constando o que foi providenciado e dando conhecimento por escrito à Agência
Municipal do Meio Ambiente - AMA.

11.28. Disponibilizar motorista e/ou operador devidamente habilitado e capacitado
à realizaçáo dos serviços requeridos, em conformidade com as normas do Código
Brasileiro de Trânsito, CONTRAN e outras que disciplinem a atividade.

11.29. Os veículos dos itens 5 e 6 deverão ser entregues com todas as apólices de
seguro, cobrindo todos os custos de manutenções preventivas e corretivas,
sinistros, acidentes e quaisquer outros danos que porventura venham a ocorrer,
inclusive a terceiros.

11.29.1. Nas apólices de seguro devem constar obrigatoriamente direito a caffo
reserva ENQUANTO PERDURAR A IMOBILIZAÇÃO e com o mesmo perfil do
ve ícu lo segurado/sinistrado.

11.30. Serão por conta da CONTRATADA, todos os materiais necessários às
execuções de quaisquer serviços, assim como a mão-de-obra, obrigações sociais,
seguros contra acidentes de trabalho e outros.

11.31. A CONTRAIADA obriga-se a acompanhar a execução dos serviços e a

efetivar retificações que se fizerem necessárias de acordo com as determinaçöes
da CONTRATANTE.
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11.32. Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos
serviços, serão de responsabilidades única e exclusiva da CONTRATADA,
inclusive os ônus decorrentes.

11.33. A CONTRATADA deverá substituir, imediatamente, um veículo por outro
equivalente, quando este não apresentar condições de uso em face de deficiências
que forem constatadas, bem como for recolhido para a manutenção preventiva
e/ou corretiva, acidentes, revisões ou outros impedimentos, ainda que por motivos
alheio à sua vontade.

11.34. A CONTRATADA assume, sob sua exclusiva responsabilidade, o
pagamento de todos os impostos, taxas, emplacamento, licenciamento, seguros e
multas, consequentes do não cumprimento dessas obrigações, e qualquer ônus
fiscal de origem Federal, Estadual e Municipal, qualquer responsabilidade judicial
ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as
operações auxiliares ou complementares necessárias ao uso do bem.

11.35. Ocorrendo a necessidade de realização de manutenção corretiva de
qualquer veículo locado, o Município de Sobral comunicará o fato à CONTRATADA,
que providenciará os serviços, inclusive de reboque e substituição do veículo,
enquanto perdurar a imobilização.

11.36. Executar os seruiços dos itens 5 e 6, com a observância dos seguintes
requisitos:

a) é vedada à sublocação de veículos, sejam de propriedade de pafticulares ou
sejam carros de praça (táxi).

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS OBRIGAçöES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissäo de Ordem de
Forneci mento/Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condiçöes necessárias ao pleno cumprimento
das obrigaçöes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ns

8.666/1993 e suas alteraçöes.

12.3. Fiscalizar a execuçäo do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçäo do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condiçöes estabelecidas neste
contrato.

12.6.Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA GESTAo E F¡scALlzAçÄo

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) S(a).CARLOS ANTONIO AVILA,
MATRICULA 38779, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 8.666/1993, doravante
denominado simplesmente de GESTOR.

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a

ANA PAULA
RODRIGUES

AtJlhâdo de formò dlgllùl
por ANA PAUI-A

ROORIGUES

A LVE5:0'l 885 7e73 å::::l',11'.:;:å11Î,,,",
70 -03'00'



åHöääKi_
ser indicado pela Agência Municipal do Meio Ambiente para que, dentre outras atribuiçöes,
cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes
de providências;

'13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Agência Municipal do
Meio Ambiente Sr(a) CICERA SARAH MOURA FAR¡AS - MATRICULA 32638,
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 , da Lei Federal no 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras atribuiçöes:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento;

d)Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificaçöes explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados näo satisfatórios;

f)Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade
na execução do objeto licitado;

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a

melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informaçöes sobre a execução do Contrato;

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidäo;

l) Emitir atestados ou certidöes de avaliaçäo dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO;

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;

o) lndicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigaçöes;

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçöes, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
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14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a
contar da respectiva solicitação do órgäo contratante de 0,33% do valor total inadimplido,
por dia e por ocorrência.

14.1.1.2. Multa indenizatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal no 231612019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto
contratual, a contar da respectiva solicitaçäo do órgäo contratante.

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0o/o, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitaçáo durante o prazo do contrato, nos termos
do inciso Xlll do art. 55, da Lei Federal no 8.666/93;

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação da Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPl), quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de
serviços de mão de obra;

i) deixar de substituir empregado cujo compodamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administraçäo;

j) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços
de mão de obra;

m)deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas
relacionadas à execuçäo do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;

14.1.1.5. Multa de 1,0o/o ã 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras
dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou
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contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

14.1.1.6, Multa de7,0o/o, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no 231612019, quando suspender ou
interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente
aceitos pela Administraçäo Pública, os serviços contratuais.

14.1.1,7. Multa de 10,0o/o, porocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal no 231612019, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata
de registro de preços;

b)fornecer informação e/ou documento falso;

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos
itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

14,1,3, O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais
de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento
e das demais cominações legais.

',4.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:

',4.2.1. Documento de Arrecadaçäo Municipal (DAM), podendo ser substitufdo por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não ofaça, será cobrado pela via
judicial.

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente teräo como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na
forma da lei.

GLÁUSULA DÉcIMA QUTNTA- DA RESCISÃo CoNTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal no 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na
forma do art.79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma
legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE,
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisöes decorrentes
do previsto no inciso Xll, do art.78, da Lei Federal no 8.666/1993, sem que caiba à
CONTRATADA direito à indenizaçäo de qualquer espécie.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA- DA pRorEçÃo oe DADos pESSoAts

16.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razäo do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçäo da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

ANAPAULA arrñùdodêro.môdrsx¡l
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16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do aft, 60 da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

16.4. AAdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigaçöes.

f6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigirde sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância,

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descade realizado.

16.10. Os contratos e convênios de que trata o S 1o do art. 26 da LGPD deveräo ser
comunicados à autoridade competente.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉïMA - DA puBLrcAçÃo

',7.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art, 61 da Lei n0. 8.666/1993.

GLÁUSULA DÉCIMA oITAVA- Do FoRo

18.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questöes decorrentes da execução deste contrato, que näo puderem ser resolvidas na
esfera ad ministrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qualse extraíram 03 (três)vias de igualteor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Documento assinado digitalmente

URSULA PRISCYLA SANTANA
NOBREGA
D ata: 1 21 031 2024 09:1 1 :45
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ÚRsuI-R PRIScYLA SANTANA NÓBREGA ANA PAULA RODRIGUES ALVES
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DtÁRtO OF'ICIA|, DO MUNICÍpIO nn SOBRAL - Ano Vtll - N' I776, tcrça-f'cira, l2 rlc março dc 21124

2.1, A Acarlc¡rria <lc Scgurança Cidadã tlo Mttnici¡lio dc Srrtrral, tçrrì pol
olrjctivos de elatrornr, planeinr, gxècutar cttrsos. uein;¡rlcntos, capacitaçöes

¡rara os ¡rrr:fìssionais intcgrantes rla (iuLrrda CJivil lr4unicipal de Sobral. 3. I)O
CURSO E DA CARCAI-lOIìARfA, 3. LO curso tfc AtualizaçÀo tio CondLt[ores

dcVcíorrlotlcEmclgùncirL,tcr'ár:riu'galroliilitclo l6{rlozesscis)horas/iLulus,¿rsct
nrinistraclo ntr pcrioclo dc 27 a ?ti dc ntarço rlc ?,02.4, dc lirnna proscncial, na
Secletalir rla Segulança C'idadi, Iltr¡ [')n¡¡enheiro .losé Figueiletlo, n'' l0lì5,
Cohatr I, Sobral-CiE, no horár'ir¡ das 8h às 17h. 3.2. Os serviclolcsparticipantes
quc cstivercnr dc serviqxr nos dias das arrlns dr-r crrfso ter'ào suas cscalas dc
solviços <.lcslocadas do posto de scrviço dru antc o t¡'einanrento, tlcvcndo ao linal
clo nrcsnro (ourso dc Atualizaçào clu Coutlulorcs tle VcíoLrlos tlc Enrcrgôntria)
íìprescnta.r-se ao supcrvisor plantonista do clia ¡rala novas tlctelnlinaçòes. 3.3.
llealizada sua inscriçã0. o conrparecimento é obrigafório, 3.4. Para a instruçâo,
¿rpresontâr-so coln laldarnen() OpcÍiu:ional, exocto 0 col0[c bûlísticQ. 3.5. ,Ao

linuI do cursr¡ todos os ¡rarlicipautcs recsbcrào certific¿rçì¿io. 4. DO PIJBLICC)-
AIJ/O. 4. l. Ás vugas scrào dostina<hs aos Guartlas Cìivis Municipais,
irrclepenclentemerrte ela hierarquia, c rle tlualtluu posto tle scrviço escalado, 5.
DOS IìF,QUISII'OS. 5.1. São retluisitos para participar clo cutso de extensäo:
a)Ser Guarda Clivíl ìVfunic ipa I rle Sobral; b)Prirrritarianrcnte nào ter paltic i¡rado,
enr ncrrhurn nrornento, destÀ insttrrçrìo: c¡Priotitalianrcnter aos profissionnis quc
cstc'janr com o c:urso vcncid<.¡. 6. D^S V^GAS. 6. L S0rùo ofutaclas -ì0 (lrinta)
vÍrg¿ìs pírra o curscr tlc Alualiz-açiìo tle CìorrLlulLrrcs dc Vcír:ulo clc lrìrnergùncia. 7.

DAS INSCIìÌÇÒËS. 7.1 , As inscliçtics devcur scl le aliz¿rl¡rs rle fbunir vilural.
pot intermódio dc tbrmulário eleLrônico tlisponível pclo Iirrk:
hLtp://selecao.soblal.cc.gov.br/ [3. I)O CilìONO(;llAMA. $. ì . Âs lascs e priìz()s
dcstc cdilal fictnr assirn dofinitlt¡s:

9. DA I-IOMOLOCi^Ç^(). 9. l. So¡ncntc scr:ìo honrologadtis as inscriçtics quc
îtendèrcm às nornus (lo prcsonlc editrrl. 10. DA SELEÇÀO. 10.1. Seriro
sclccionadas pa.rÍl participarcur clo cr¡r'so: l0.l.t. As 30 (trinta) ptinrciras
inscriçòes realizados que preencherenr os retluisit.os do itenr 5 deste edìtal;
10.1.2. As inscrições cxcedentes ser'âo utiliz¡das para o preenchimento (las

v¿ìgas rcnlancsc(rn(cs ou orr virtur{c dc tlosrs!ôncia tlo alguma inscrição .já
efelivarla dentro t{as va¡ras ofcrtadas. I I . D^ DESISTÊNCI^. I I .1 . t) sr:rvidor
matriculado no culso rlc Âtualízaçiur dc Cc¡ndutolcs clq Vcículo dc Enrorgência,
porlcrír dcsistil a qualqner monìento de sua inscriçiro, por csc¡iÎo jrìnto a

Acadernia rla Segurança Cicla<fõ. enl fhrrrrulá¡icl específico pûra estc finl, conl
justifìcativadcfor'ça,rnaior,qucoimpossibilitcdcpartici¡rarclestainstrução.12.
I)A CEIìTIFIC^Ç^O. 12.1. À r:cr(ificaçãr.¡ de curso de Atualìzação de
CondrLt<.ues dc Veículo dc Emergència sr¡rii ccuc,c(lidâ aos participantes quc
concluírem 7-5'% do tlein¡ìlììcnto e aprovaçño do avnlirção. com notn nrínim¡ de
(i,0. l:1. DAS DISPOSTÇ0[S GlrillAIS, 13.1. I:i dc |esponsaLrilidiltie tlc cadir

llarticipântc aconìpiình¿rl rs ¡ruhlicaçircs ret'crr:ntes ä cstù e(litill. 13.2. /\
r¡Lralquer (enlpo cstc e(-litrl ¡roderi scr rcrvogarlo. rctii'icado ou anulatlo. no turkl
ou enl l)arrte, por moli\/o cle intcrcsse ¡rfrhlicu, senr que rsso irl¡rlir¡ue dircito iì

irtdenizaçàodeqLtalquernatulcza, l3.3.OscasosonlìssosscläolcsrLlvidospcla
Acaclcnlia rlc Scgulança Cidadä tlL lvlunìcipio dc Sobrnl, Soi¡lt/(-'ir, l2 de
ma tço de 2024. Pau lo Adli¡ no dos Sautos Ircrnaudcs - C-'oorrlenador cla A Sli(ì,

AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMRIENTE -.A.1\[A

EXTIIATO DO CONTRATO N" 012/2024 - AMA - CONTR.ATANTE:
Agônoia Municipal rlo Mcitl Âmbicntc, rcplc-scntad¿r ¡rol sua Supcr'ìntr:ndonl.c, a

Sra. IJIì.SIJLÀ PIIISC,:YLA SANTAN^, NOBIìEGA. EMI,IIESA 
^LVES 

&
C-:ASTELO 13l{ANCIO ËMPIìEENDIMENTOS LlÌ),\, insclitrr no CINI¡J sob o
n" 32.0tì9.904/0(.)01 -21 , doravarrtc clenonrinada (lONl'lìAIl\l)^, r'cprencntada
neste iìto pela Sr.(a) ANA PALIl.,^ ItODIìlCUliS AL,Vl-,1S,
ITUNDAMII|NIA()ÃO L,[ì(iAI.,: I'regào tlcr.rc)nico rì" 2-]007-AMA, e scus
ancxos, os prcccitos clo dilcito público, c o [.,ei t-crletal n" 8,666/l 993, conr snas
alterações, e, aincla, outlas lcis cspecilis necess¿ilias ao curnplirneuto de setr
otrjcto. DO OBJETO: Constitui ob jekr rlestc oontrâto û prcst¿rç¡ro do scrviços de
locaçào dc vcíor¡los: canrinhão toco, r'ctrocsoavadcira, cscavaclcira lridr¿iulìca,
carninh¿io Sky, tipo passeio e utilitário ¡rara atendel as derrrandas rla Agôncia
Municipal do Mcio Ambiente. de acortlo conr as es¡recificaç<ìes e quantitittivos
prcvistos no Anexo I- 'lcrr¡o dc l{ct'cr'ôncria do cdital e na ¡rro¡rosta da
C:ON1'lìILIAI),A. V^l.,Olì (;l.,OIlAL,; R$ l()-5.4-1ó.80 (cento e cirrco mì1,
quatrocentos e trinta e seis reais c oilenta centrvos), Iìtl:(.:l.JIìSOS
Olìç)AMlliNl ÄRI(.)S: ¡\s rlc.spesas (lccorrcnlcs rlâ contralâção scrào
provenientes clos lecurslrs: 2-4, 02, 1 8. 54 1 , 0478. ?. 508. 3. 3. 90. 39. 00, I . 899.
0000.02,24,03,18,541.0039.1.212.-1.-1.90,39.00.1.tì99,0000.02e24.0-ì.
r8. 54r. 0039. r. 212. 3, 3. 90. -ì9, 00, r. 708. 0000. 00. t TSC1^LIZAÇ^O: 

^oxecuçào contralLrâl ser'h acompanhada e Iiscalizrtla pelo Sr(a) (ll(lËlìA
SAll^Ll l\4Ot.llìA 1.'^fìlAS - ¡vlAl'lll(ll.il-^ 3263It. PIU\Z() I)!l VlGlrlN(.ll¡\:
Ptazodevigênciadocoutratosâoclcr I2(<foze)nreses.contadoapartirtlasun
rssinûhrra. DAIA DA ASSINA'l'l.Jlì.4:12 dc rnar'ço cle 2{)24, SI(}NAIAlìtOS:
tlRStil,A PRISCYL,A SAN'fANA N()BIìlilGA - Supcriflrcrr<lcnre da Agencia
Muuicí¡rrl tlo Meio Ambientc, Sr',(a) r\NA PALILA R(.)DRICUliS A.I.V.þìS,
reprcsentante dtr enrpresa Al..,VBS & CAS'fILO I3 lìANCC)
EMP[{llENDllvlENTOS l.,TDÂ. Josú Cìlár¡tlio t'into lr4artius - PI{OCiURADOR
J[JRÍD]CODÀAMA.

llxl'¡ì^TO DO CONTII/{I'O N" 015/2024 - ,'\ì\'lA - CON'l'rlAIANl'lrl:
Agência N4unicipal do.Mcjo¡\urbic¡lìtcr. replcscntildíì por sua Sttperintcndenle. a

Sra. IJRSIIL¡\ PIìISCjYLA SANIAN^, NOIJRF.GA. F:MPOIU0 AL.C'

MOR¡\ES COVÍ EI{CTAL LIDÁ, insolita no CNI'J sob o n" 46.3:19,373i000 ì-
92. <l<¡r'avarr[c, tlunon'rilrtla CONTR¿\lADÂ. replesolìl4(l¿1 nestç írlo !ìcl¿r Sr,

ANI)RíJ I.UÍZ CO(TTINI'IO M()IIALìS. II(,INI)AIVÎUN1"{(]À() f ,II(ii\I :

Ple¡1ão l:iletltìnico n" I'l::2:J0l0 - AMA, c seus íìncxos, os ¡rreceitos tlo dìr'citc'
pirblioo, r: a Lr¡i Ìrcderal rr" 8.(i(i(i/l 993, oonr suas alterrçircs, r:, aincla, ouLras lois

cs¡:cciais necressárias iro cLrnrplinrento dc seu objelo. D0 OB.lllTO: ConstilLri
o[:loto dcstc oontrato a aquisiç¿ìo rle Mcclicamentos pata Usu Vctcrin/uio If
clcstinados ao Ccntro dc Àocllhirrcnlo Tcrnporár'io, dc acor(lo üotr as

es¡recificuções e r¡rautitirtivos 1:revisttrs noAnexo l -'l'enno de lleferênci¡ tlo
edital enapropostacla(;ON'llìAIADA,VAL,OIìCl,OI3Al,,: Il$ I0.920,0{)(rlez
rìril e novecantos e vinto reais), REÇIIR"(iO$ 0lìÇA\4ENTAIìIOS: As
dcspcsas dcot>rrcntcs da contlatagào setirtr ¡lttvcnienlcs dos rccursr¡s: 24. 02.
I 8. 54 l. 0479. 2. 509, 3. 3. 90. -10, l. 899. 0000, 02 24. 03. I 8, 541, 0039. 2. 507.
3. 3.90.30. l. {199,0000,02 lìlSCAl...lZAç;Ã(.)l .A cxecuçäo conn¿lual scrá
aconrpanhadr e lìscalizada pclo Sr'. CAI{l..OS ANl'ONf0,{Vll.-4,
M.AI'I{ÌCUL,A: 38?79. PR^20 I )E VI(}ENC'lA: I)r'azo dc vigêncir dc, contrlto
sào tle ll ((lozr) rrèscrs. contîdo íì pilr'tir rlâ suu assinaturt. l)Nl,\ l).^
ASSIN.Àl-LJl{^:12tlcnrar'çorlc1014.SICiNÂlÂlìloS: t.íRStJLAPlllSCYf.^
SAN'l N^ NL)[ìlìl:](j;\ ' SLrpi:r'irrtr:nr.lcrrlc dl AgCrrt;ia MLrnicipal clo i\4cirr

r\urbiclllu, Sr'. A.NI)tìl:r I.,UtZ (-'(-)l-iÏlN.l I(-) l\,folìA.lrls, representrnle dir
enrplcsaIrìMPOIìtOAL(l i,"4(.)lìAF:S(jOMHIì('lAl.,l.il [)A,]r.rsó(.lláu<lioPinto
lvl:rrrìns - I,l{0(.'t.llì /\l)OIt JI.JRil)l(rO I)A AlvlA.

EXTRA'IO DO CON'l'llÁ1'O N" 013/2024 - 
^l\'tA- 

(-ìON1-Iì¿'t"läN'l'lil:

Âgôncin Murricipnl clo lvtcio Ambicnte, represcntrda p.or suû Superinten(-1ente, a

Sra. tIRSIJt.A PtìlS('\'l.A SAN'fANA NOUIìti(;^. IlARl)liZ
ENCENIIAIII¡\ ll LOC,¿\ÇÒES LTDA, inscriLa no C'NPJ sob o n''
21,508. ll3/0001-72, dor'¿rvarìtc <lcrrr¡miuatla (lON1lìAl,\t)¿\, rcl)rcscntadir
nesLc il(o pela.Sr'.(a¡ IìICAIìI)C) .lON¡\S L)^ SIL\t\ Iì(.)S.4..
I;UNDÂlvlt:iN'lÂÇAO I,}:GAf.,: Prcgiro ìilonôrrico rr' 23007-AìVfA, c scus
anexos. os pleceitos do direitn priblico, e a L,ei l"ederal n" 8.(r(ról1 993, corn suas
altcraçr)cs, c, ainrla, outras k:is cs1:cciais ncccss¿irias ao oLLnrprirrrcnto dc scLr

objeto. DO OllJlì'fO: Constitui objeto dcstc oontlato ir prestaçào dc sclviços <i:
locaçiro tle vcículos: carninhão toco, rctrocscilvacleira, esoavadcira hirlriiulic¿r.
canrinhào Sky. tipo passci() {., utilitár'io parâ irtendcìr as deruandâs da Âgência
Muuioipal do Mcío,ÀrrLriente, dru acurtlo <;onr as cspccitioaçries c cluâutitilti\¡os
previstos no Ânexo I- il'ermo de ll.ct]erência do edital e na ¡rlo¡rosta da
CC)NTI{^'IAD^. I{$ 143.995,20 (cento c quarenta c tr'ôs mil, ìlovcccntos e

ilö\'cntû e cinco reilis e vinte cont{rvos),, Jl[ìCUIISOS OI{ÇAMLìNTÁRf OS: As
despcsas tlcsoflentes dn contlalaçào seriio ¡rloverrientes dos rccursos: 24. ()1.

I 8. 54 l, 0478. 2, 508. 3. l, 90. _ì9. 00. I. 899. 0000. 02. 24. 03. I 8. 541. 00_i9, L
212.3.3.90.3t.00.1.1199.0000.02e24.03.1lt,541.0039,1.212.i.3.t0,3().
00, l. ?08. 0000. 00. FISCI^LIZ^ÇÀO: z\ exccuçào coniratual serlr
rcornpanhadr e liscalizrcla pelo Sr(a) CjlC:ER¡\ S^lìAH MOIJI{A F.AIIf;\S -

l\4Al RI(.lUt.,A 316-rfì. Plì¿\ZO t)l:: VI(ìl:iN(.'1.\: I'ruzo do vi¡gência (l{r 0t)ntr'ät,)
siio de l2 (dùze) rnoses. corrl.¿rtkr a palLil da su¡ assinrrlrna, I)¡\'l'Ä t)A
ASSIN¡\TIJRA.: l2 dc rrrarço tlc 2024. SI(ìNATATìl(-)S: tJTìSl-ll..A PlìlSCYl..,A
S,4,N1ANA NOIìtìIì(iA - Su¡rcrintendcrrtc rh Agcrrrcit Munici¡ral do \.lcio
Arntricnlc, Sr.(a) l{TC,\ll'DO JON^S l)^ StLV^ lìOSÂ, rcprcscntdrìtù (la
crnplesa llARl)DZ I:tN(iläNIlAR.lA fj I,OC,\(,'C)t:ìS L.'l'D,q. Josó Ckiudio Pinrr.r

Martirrs - PRO(IUllAI)OI"l JtJlllI)f(.:() t)A AMA.

EX'I'I{ATO DO CONTII.AI'O N" 004/2024 - Al}f¡\ - (,;ON'I'llr\TAN'l'E;
Agônoin Municip¿rl do Moitl Ânrbicntg, r(ì)res0rìr¿rd¿r por su¿r Supcrirìtcndcntc, il
Sru. URSLII",A PRISCYI-,^ SAN'| NA NOì3REG^. lllvlÌrRlis^ (--¡\'l' DOC
A'lA(lAI)O Iil'Þ4, inscrita uo ("'Nl).f sotr o rr" 41).:3f16."15710001-49, dolavarrlc
tìenonrinacla (lON'l'lìAli\ì.)Â, rcplesÈnfadíÌ nestc. afo pela Sr.(a) Sr. tÂlllAN(.)
TIT NI. FI.INI)^MENT ÇÃO LEGÂL: P|egão El eru|ônico n" 23 009 - AMA, e

s(ìus ânoxos, os pl ricgitos do dirçito pirblico, e a Lci Foderal n" [J.66ói I 993, ct:rfl
suas altcrações, c, ainda, ortras lcis cspeciais nccoss¡ilias ilo culnpr¡ffronto de
scu nlrjcto. DO Olì.lli'l'(.): Clonstitui objcto dcstc contrato dc ntluisigâo <lc

l.ìrr¡rcll e Mcdiçanrcntos para Llso Veteliniiritr clcstinados rtr (.)enllo dt:
Acolhiurento'lbrnporário, de rcordo corn as espccìlicaçòes e clurntitntivr.rs
previslos no Arrsxo l- 'l'slnro dq IìeforOncia clo edital 0 n¿ì propost¿ì d¿ì

LIONTRAT^DÂ. VÂLOR CjLOB¿\L: R$ 30.-ì2-ì,10 (tinta nìil, trczcntos e vintc
e tr'ês rcais c ([oz cefltuvos). Rl!ìCtlRS(-)S OR(,lAN.lÍ--]N'|/\RTOS: Às rlcspesas
tlcctrrrcntcs díì contrataçño scl?ìo provcnicntcs tlos tccr¡r'sos:24.0i. 18.541.
0039. l. 50?. 3. 3. D(|.30.00. L fl99. 0000, 02. FrSÇ^LIZA(rÀ(.): Â execução
contr¿rr.r.râl scrii ac<rrrr¡lirnhada c lìscaliznda pclo-Sr(a.¡ C.'¡\llLOS AN1ïNI()
ÂVILA, MATRICIJLA ltì779. PRAZO DE VI(lllNCfA: Prlzo dc vigônrria tlo
colltÍiìto s¿ìo (10 l 2 ((lozc) ìììcscs, cont¿do ¿r pârtil d¿r sua assinatura. DAI)\ Dr\
r\SStNÄl'UIìÂ:08 tlc rrrarço dc ?,024. SICjNÁl'ARIOS: Ll'Iì.StJL,A PRISCYL.¡\
S,{N'lAN,,\ NOf'lRl:iC^ - Su¡retiute,nrlcnlc ila l\¡¡ônt;iit lVf unicip;rl do N4r:irr

,\rnl¡icntc. Sr,(a) FAI:ìlÂN(.) 'll'lANl, rcl)rcserìtiìnte da t:nrprcsa (.1ÂT l)()(i
.{li\Cì¡\l)O l.il-l)4. José (lláLrdio Pi¡r[o MarLins - PIìO(.)[.lll¡\'DOIì .lIJIìil)l(.:o
D^^ivt^.

UXI'R¡|I'O l)() (--ON]'lì¡1.1'O N' 016/202{ - ÂtVlÁ - (lONl'lì,'tl^N'l l:ì:

Âgência Municipnl do lr'leio Anlbiente, rcprcscntflda ¡ror sua Superin tc¡rtle¡r tc, a
Sra. I.JllS(JL,A PltlSClYL.A SANl-ANA NOBIthlG.A. IiN,lPllElì^

PltAzos
dc

Iitrì do dc

¡lu! 22/0312024

du 28t03t2¡24
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atlibuiçõcs: I- l-ìxigir fiel cunr¡rrinrento <lo (irntr'¿to c scus ADI'l'l\rOS pela

C:ONTRATÀDA; II - Solicitar o ûssessoramenlo técnico, casu nccessário; lll -

Vcrilìcal c ¿rtcsl.iìr as nolas fisc¿is 0 cnûanrinlìá-las paru aprovanilo-as para

postcrior poganrento; lV - Zelar pela fiel execuçâo do objeto e pleno
atcndimcnto ¿ìs crspccil'icaçõcs cxplícitas ou inrPlíoitas; V - Contro[¿u a
qualidade c qlrârtidadc dos moteriais utilizaclos e dos scliços executados.
lejcitanrlo aquclcs.julgados nõo satisfaltirios; V t - Assistir a (.j(.)N'l'R A tA I)A na
escolh¿r dos métodos cxccutivos nrais acluquados; VII - Exigir da
OON I'RA:llAI)A a rnodifìcaçào de técnicas inaclequatlas, ¡rala mclhor qualidaclc
na execuçãtr do objeto adquirido; VIII -Verifìcal ir adequatrilidacle clos reculsos
cnr¡rleuados pclo CONTITÄlÂN'l'E, cxiginrlo a nrslholia clos sclviços <lcnrlo
dos prazos previstosl IX - An.rtàr 0nì expcdieutc próprir: as irfe-qulirricladcs
cncontrrtlas, as plovidôncias quc (lctcrrminou os inc:identos vclific:iulos c o
rcsullado dcssas lncdidas; X - I]stLrbelcccr t{irotrizcs, clal c ler:ebur infi¡ntrirçòcs
sobrc a execução tlo (ìontlato; XI - [)eternrirat a ¡taralisaçâo rla cxecuçäo rfo
CbnUluto quando. olrjctivarnente, c:<.rnstat¿rda uutn irr0gulariclacle qLrc lrlecis¡r sel'
sauada, agindo corn fìr'mcza e prontidio: XII - lllìritil'atestrclos ou cerliclões de
lvaliação dos serviços prestîdos ou ilaquilo c¡uc lirr 1:rodrrzido pelo
CONTRATAI)O; XIIÍ - (lorhecel detalhadantcnter o Contt'ato 0 as cláusulas
¡r¡¡le estirbclet:iclas; XIV - Levar ao conhccimen!o dos seus su¡rcriores lrquilo t¡ue
ultlapassar às suos possihilirllcles cle corleçdo: X.V - Inclicar ao gcstol serviços
rnal executados ou não crxec:utados e sLrgerir a a¡rlioaçào cler penalidatles ao
CONTRATADO eln tice do iulrdinrplcnronto das otrligoçõcs; XVf - C)¡nfinnar
a execuçäo dos serviçr¡s efctivnnrente realizados. clos ctont.lgrarnas de exccuçâu
clo objcto contrÍrlírdo. i\lt.4'. Esla porlot'i¿r ontt'it crn vigor nu duta dc sua
publicação, licarrrlo rcvognclas todas as disposições cnl contrár'io. PIII)f..fQ(.Jfi-
SE. IìEGISTI{F,-SE. CjIIMPIìA-SE. Solrral/ClE, 12 de mnrço dc 2024.
ÚnSUl¡t pntScYL^ SANl^NA NOBREc^ - Supcrinrol]donie tla Agûnc:iir
Municipal de MeioAnrbicnte -AMA.

PORT}1'TìI/\ N' 26t2(|24 - I)rSpOE SOBIIH À DHSTGNAÇÃO DFi
SEIìVII)OI{ES IÌAR.^ EXERCEIìEM A FIJNÇ^O DE GESTOIì E FISCÂL
DO CONTR^TO N' 012/2024 - ,4.M^. A Superintericlenre cla r\gência
Municipnl tlo lvleio Arnbicntc de Sobral - AMA, uo uso t{e suas atlibuiçõcs qur..

lhe cnnfcrern o arÎ. 68 cla L,ei Orgônica do Município de Sobrol, lrenl conlo o art.
3f), irrciso X, rla L,ei Municipal n' 1.6(l'l/2017 e suas alteraçries posteriores e,
(IONSIDEIì^NIX) c¡uc cabc iì aclntinistlaçào nos rcnnos tlo rlisposlo nos
eu1ìgos58,ìnc. IIIc6Tdal-ci n"8,6(:(r.tlc2lde.jrurhorlcl993,acornpanhnrc
1ìsc¿rlizar a exccuçrìo clos conllatos r:cle[:r'a¿lLrs ltlav(rs de Ltnt Ifptescntantc dir
Adlrinisrlaçiro espcciaL'nenle ricsi¡¡nndo; CONSIDIIIì./\NDO os principios drr

legalidarle, irnpessoali<larlc, nroralirladc, prrblicirlade e olÌciêucia, bc.nl conro i¡

rrecessidndc de a¡relFciçoar ¡rrocedinrentos rcl¿tivos à ucstào, acontl)¿ìnhanlcnto
e fiscalização dos contralos administr'¿ruivos llilr¡ados pela ÀMÂ;
CONSIDËRANDO u Reconrendação n" 001i2022 - CGM, a qual rccomcnrla as
autoriclades rnáxirnas dos óryäos c aurnrc¡uias urunicipais que scjum designados
servidores tlistintos para att¡ar conìo gestor rle contlato e fiscal de contÌato.
tìliS()l..Vtrl: An, 1". Dcsignar trs rcspcctivns scn,itlorcs, coruo (il:iS'l'OR e
tlSOAL. rlo (bntrato n', l\12/2024 - AMÂ da 

^cÈN(:fA 
MI.JNt('fl,AI., I)o

I\,{EIO 
^MBIENTE, 

a firn de I'ealizar o acom¡ranhanronto e liscalização do
referido insttumcnro. I - CESTOR(A1: CARLOS ,A,NTONrc AVIL^ -
MATRjCULA 38779. II - I'IISCAI,: CICERA SAI{AI{ N4OURA FARIAS -

MlflRlC)L.lt.,A 32ó38. Art. ?.i'. (ìonrpctc ao (il-'lsl.olì DO CON'I'RAl'O, dentte
outras, as segrrintes atribuições: pìanejat. coordenar e solicitar da
C'ONTlt,ÀT^D^ e serÌs plelrostos, ou o[rter dr¡ CONTI{AT^NTE,
tcmpestiv¿rmcnte, todas as providênoils nccess¿irias ¡o b<¡¡rr aud¿nrcnto cla

cxccttçiio du objeto licitado 0 atìcxar ros uutos do plocssso corucspondcntc
c(rpia clos docunrcntos esoritos quc cornprovcnt as solioitações de provicl0ncias.
Att.3". Clonrpetc ao FISC'At., D() CON'l'fìAf(), dcntlc outros, íts scguirìrcs
atribuições: I - Ë,xigir tiel cuurprìnrento do Contrato e seus .41)l'l'.tV(.)S pela
CONTIIATADÁ,; II - Solioitar o assessot'anlcìtìLo tór:nico, cruso necessário; III -
Verific¿tr e atestar as notas iìscais c cncanlinhá-las ¡rara irprovandu-as parir
p(ìstcrior pagônìcnto; I\/ - Zclar pola fiol excorrção tlo objetr_r c pleflcl
atcnrlinrcnto às es¡:c.ci1ìcaçtics cxplícitas ou inrplicitus; V - (.lonnolar ¡
qrralidacle e quaulidacle dos rnatcriais utilizados e dos serviços c.xecutados,
rejeifanrlo aquelcs julgados niio satisf .rttirit-rs: Vl - Assisrir a Cl(.)N'ì'ltATAl)A na
escolh¿r dos mótodos sxçcutivos nrais adccluados; VIì - F,xigir rlu
C:ONTR,\TÂDA a rnodilìcaçào dc tócnicas inatler¡uirdas, par.a rneJlror qualidade
na cxccuçiÌo ilo <llrjcto adquirirlo; VIII - Vc¡ilical a ¡rdeq uabil itlaclc clos rcfl¡l sos
eur¡rregadns pelo CON'IRAIâNT'l-ì, exigindo i1 rnclholia dos serviçrrs tlenlr.o
dos prazos previst.os; lX - Anotar ern expedienle próprio us incgulariclacles
encontradas, as ¡rrovirJências que detclrrrinou os incidcnteis vclilir:ados e o
rcsult¿ulo dqssas medidasl X - Estabeleccl diletrizcs, tlar c reccber.ìnf<lmaçõcs
sobrc a cxccuçrio do Contra(o; XI - Dctclntini¡r a paralisação cllr oxccuçào do
Contrato quanrlo, objetivantentc, consratâLla uma irrogular.idade quc prccist scr
srnacla, agindo conl firmeza c prolltidâo; XII - Ijmitir rrtestaclos ou ccr.ticlòes de
avaliaçâo dos serviçns plestatlos ou daquilo quc tìrr produziclo pelo
CONTRATADO; XIII - Conhccer det¿tlhadautenle o (:ontraro e as cláusulas
nclc ostabclccidas; XIV - Lcval ao conhccimcnto dos scus srr¡rcriorcs aq ui lo quo
ultr'¿passar às suas possibilirladcs tlc con0ç¿io; XV - Indicar ao gcstor scrviços
mal execL¡taclos ou não executados c sllgerir a aplicaçio de pcnalidades to
CON'l't{Al Al.)0 em face do inadirnplenrenro das obrigaçôes; XVI - Confirrnat
a execução dos serviços efetivanrente leaìizados. dos clr:nogr.alnas de execrrção
rlo otrjeto conhatado. Art. 4". Bsta ¡rnrlaría onha ollt vigor na dat¿t dc sua

llublicação, ficírnrlo rovogaclas trrdas íÌs d¡sposiçõcs cnr conttirir). Pt.Jfll,lQt.l[-
SIr. IìI'IGIS'llìË:-Str:. CUMPR.A-Sh), Sol¡r.tl/C:lrl, l2 <lc rnar'ço t{e 201.1.

IiRSULA PIIISCjYLA SANTANA NOlllìECjA - Superinrcndente da Agcirr.ria

Municipal de Mcio Anrbiente -ÀMA.

PORII/\R,IA N 2712024 - DfSPOI;i SOlSRli A DII:SIGNAç:Ä0 DLì
SERVIDORES TAITA EXEIìCjEITEM A FLINÇ.Â,O DÊt (}F:STOI( E FISC^L
DO CONTITATO N' 015/2024 - AMA. A Supclintcndcntc dn Agônuia
l\4unicipal do Meio Ambicnte dc Sobtal - AM,q., no uso de suas atribuiçrìes que
lhc conlclerr o art. (rtl rla t.,ci (.)r'gârrica r.lo Município dc Soblal, bcrn conlo o iìrl.
39, inciso X. dtr Le i Murricipal ¡" 1.607i2017 0 suas all0liì(ìõcs postcliorùs e ,
(:ONSll)[illANI)(.) quc r:ahc à atlnrrnistra5:io lt{)s tcrnìos do 11ìs¡rosto rros

altigos.58, inc:. TII c 6'l da L,ci n'8,(16(j, dc 2l rJc.¡r.rnho de 1993, lcorupanlral c
tisc:alizal il exccuçiu (los cùntrat0s cclebraclos ¿th'âvcs d0 unì Ieptesrntântc (ìa

Adnrinistlaçào cs¡:rc,cialmcnto clcsi¡lnaclo: (l()NSIl.)tjiRANl.)(.) os plincipios rln
lcgalitlatlc, inrpcssoalitlar.lc, rrolalitladc. publir:idrtrle e eficiôncia, l:rrirn corllr a

ncccssidrrde rlc apcrf'ciçoalptoocrJiment.os lclalivos à qestrio, iì0ompirnh¡uìrento
c fiscalização (los contrírtos adniìrristrativos firnrados pela Al\4At
CjONSIDER^,NDC) ir Recr.rmendaçào n" 00 l/2011 - CCiNf . tr qual recomcnda ts
autcu idatles nr¿ixirnas tlos irlgàos c autarquias nruuicipais c¡ue se.jaur dcsi¡¡rratlos
sen'iclorc's flistilìt.Js l)íìra iìtuat corno gesto,: de cil1tlato e fiscul rle contlato.
RËSOLVE: 

^rt. 
lo. D(:sigllal os rcsl)cctivos scrvicloles, cor¡o CiES'I'Oìì c

f.lSCAt, tlo (.)<¡ntlalrr tt" 0l5l?(.¡24 - ¡\M¡\ rla ACitr:N(.llA IVLIJNt(:lPAI., IX)
N'flll0 

^MtìlEN'f[:i, 
a fítrr de lealizar o acurrrpanharrrcnl.o e lisoal¡ziìçã() do

rcl'sriclo insb.tlmenro. I - t-iESTOIt(Â): MAIì.ÌLD¿\AN{ANCIO (,ìr\LDINO -
t\4AI'tìfcr(ft.,A: 3tì7ór rt - FtsclAt.,,:,(JAtìt,.0s ANl'0Ntc) AVrt,A
MATRÍCtJLA 38779. Art.2o. (.'onr¡rcre ao GESI'OIì DO Cj(.)NTlìÄl'O, dcnrrc
outras, âs seguintcs ntlitluições: planeiflr, cotlrclcnar c solicitar da
(-'ONT'lìAIAI)A c scus plcpostos, orr obtcr do OON'l'tìA'l'AN'l'lil,
te¡npestivarnente, todrs as prcvidências nec:essírrias ao bom andamentt: da
cxcouçào tlo objcto lioitaclo e ¿rncxar aos autc)s clo proccsso (:(rrrcsporìdqntc
cópio dos docurnerlrcs escIit(ìs que oonìpr'overr os solicitoçõcs dcprovidôncias.
Ârt. 3". (bmpctc ao FISCÂL DC) (IONTR.,\lO, dcntrc oLrtros, as scguinlcs
atribuiçòcs: I - llxigiL fieì curnprirncnto clo Ctutraro e seus ADI'|IVOS pela
CON'l'l{ÀlAl.),4; I[ - Solicitaro asscssclat'net]to tócnico, caso ncr:essário; Ill -
Vo¡'ificar e atostílr as nr.rtls lìscais e crrcanrinhá-las ¡rära tplovando-as plla
llostctior'l)âL¡{rnìonto; l\¡ - Zclar pcln ficl cxL'cì,tçi-n tìo rrbjckr c plcno
tlcn(linìento ;ìs cspccilìcaç<)es ex¡rlícitls ou irnplícitas; V - (.loncrulnr a

qttalidatlc c quanti(ladc tlos rnatcriais utilizados c dos surviços uxecu(adrrs,
rcjcitarulo tquclcs ju l¡lldos nrìcr satisfìltririosl VI - Assisr ir a CON I'l{¡\'l ¡\ I.),4 n a

cscÌolha (lot; nrétotlos exccutivos nrris aclcquados; Vll - tixigir da
CONTI{^T.4,1)^ a urotlíliclçiu.r c.lc técuiolrs inadcc¡uadlrs, parl mellror tlualid¿rlc
rra cxecuçào do objeto adquiliclo; \¡ilI - Vcrificar a adeqrrohiIicladc dos rclcursos
ctnpregrtlos pelo CC)NTIì.A1ANTE, cxigindo ¿r mellTori¿ clos scn,iços dcntro
tlos prazos prtvistos; fX - ¡\notar enr expedicntc pr'óplio as ilrcgularitlaclt's
cnconhadâs, as ¡rroviclêlcias que detenllinou os inciclentes vel'iiìc¿dcls e r¡

resultadr¡ dessas nredidas: X - Estabelecer diretlizes, rfal'c' reccber infornraç:rìrcs
sobrc il c;yecLrç¿ìo do Colitr¿ltoì Xl - Dctcrnrinar a ¡raralisaçiio tla t'xecuçào rìo
Contrato quando, objetivaruentc. constatada unla ilrcgulolidatle qrre preciso sc¡.
sanada, agindo conr fimreza e protìtidào; XII - Ël¡ìtir alestados ou certidõcs de
avaliação dos scrviços prestâdos ou cfaquilo quc liìl produziclo lr0lo
(lONl'lì^l'Al.)O; Xf ll - (.)onhecel rìetalhadamente o (.lontrato e as cláusnlas
ncls cst¿ìbcl0cidasl XIV - Lcvur ao oonhccimcnto dos soLrs supcriot'es aquilo quc
ultrapâssär ùs suas possibilidadcs dc corrcção; XV - Indicar ao gcstor scrviços
nral exeoLrhdos ou não cxecutåìdos e sngetir a aplicação de penalitlades ao
CONTRA'I^.D0 c¡n làcc do inaclimplcrnrcnto das obrigaçõos; XVI - (lon1ìr¡rar
f¡ 0xccuçño dos scrviços et'etivanreutc rcalizados, Llos cronogronras de cxecÙçào
t{o ol:jcto coutlataclo. Art. 4u. l-.]sta PortÂria entrr cm vigor na data dc sua
publìcaçã0, licando rovogadas todts as tlis¡rosiçõcs 0m uontr¿rrio. PUBLIQUE-
Sli. RliCìlS1'Rlä-Sfrl. Ot.JMPRA-SIi. Sobral/Cliì, l2 dc rnarço dc 2014.
UttSULA PIìISCjYLA SANTAN^ NOIIIIECA - Superintentlenie rla Agência
Mrrnicipal <ic Mcio Arrbicntc -¡\MA.

POIì'IARI¡r N" 2lll2024 - l)If;POtri SOBIìli A I)tist(;NAÇÃO [)t]i
sl"ìlr,vlDolìTjls t,AlìA ÏixhiR()äluliM A Ir(..tN(:À() l)lä (jt;s'foR tä trls(.:At.
I)O (.'ONl"ìì/tTI) N" 0l(ÿ202.4 - AMA. A Su¡rcrintendentc da Agóncia
Nf Lrnicipal clo Mcio Âulbientc t.lc Sobral - ÀM¿\, no uso clcr srLas ¡trìbLriçr5es quc,

Ihe ccrnl'etcm o âlt. 68 dír Lsi Orgânica do Murrioípio cle Soblal. bcnr c:onro o art.
39, inciso X, da l.-oi lrduniciprl n" l.(i0712017 e surrs ûlreroçòcs poster.iorcs c,
CONSIDtilìANI)O c¡uc cabe à aclrlinistraçào nos tennos do dis¡rosto nos
nñigos 5fì, inc. Ill c 67 tla l.e i n" 8.6ól¡, tlc 2l dc.junho clc 199-3, acorn¡ranhar c
tiscalizar a exeouçãr.r dos corrnatos celct:r'ados atravós dc uru ro¡:rcscntanle da
Atlministrnção cspcrìiahncrìte designarlol CONSIDERANDO os princrípios ila
legaliclado, in4rcssotlirJadc, mo¡alidado, publicidnrle e eli0iôncia, bcm uolnrl a

ncccssidarle tlc apcrfoiçoalproccdilnentos lclativos ¡ì gcstão, rcompanhiuueuro
c fiscalização dos contratos adnlinistlativos firnraclos pcla Al\44;
CONSI D!:lìA N I)O a Ilecoucndação n" 00 l/2022 - (.)GM, a qual rccorlenrla as
aLttoridades nr¿ltximas dos (rgiìos c aularquias murici¡:ais que sejarn desiguados
s[ì¡'vidoros distirrtos pal'¿r ¿rtu¿rr como gcstor dc uontrirto s Iisoal de conh.¿lto.
IIISOIÿE: ,Art. lo. Dc.signar cìs rcspcctivos scrvidor.cs, conro CIISTOR c
lllSCìAL, tlo Coutrato n" 01612024 - Atr,lA <ta ACìli)N(.)A N,lLiNlCIpAt.- Do
l\4tjlO AMtìlHN'.|'lì, a 1ìnr dc rcalizar o acorlparrhamcnto c fÌscralizaçâo <lo
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